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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto 

devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 

estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será 

devido no local: 

........................................................................................ 

XXIII – do registro do telefone celular, no caso dos 

serviços descritos no item 41 da lista anexa; 

........................................................................................ 

§ 4º No caso dos serviços do item 41 da lista anexa, as 

empresas de telefonia móvel celular efetuarão o pagamento do 

imposto a cada um dos Municípios da sua área de cobertura, 

podendo, mediante convênio, estabelecer formas de 

pagamento vinculadas à liquidação da fatura em instituição 

financeira. ” (NR) 

Art. 2º A lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 

2003, passa a vigorar acrescida do seguinte item: 

“41 – Serviços acessórios e de valor adicionado relativos 

à telefonia móvel celular. 

41.1 – Habilitação, cadastramento, assinatura, 

transferência, ativação e desativação de aparelhos e usuários. 

41.2 - Serviços de transferência temporária de chamadas, 

bloqueio, correio de voz, despertador, conversa simultânea, 

pager, remessa de imagens e dados, mensagem eletrônica 
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pré-gravada e demais serviços de valor adicionado, nos termos 

do art. 61 da Lei nº 9.247, de 16 de julho de 1997.” 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação e produz efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, é a nova 

legislação básica do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, tributo 

municipal mais importante em termos de volume de receitas.  

Entretanto, o referido diploma não tratou de uma base 

tributável importante para os Municípios: os serviços acessórios relativos à telefonia 

móvel celular. De fato, as companhias desse ramo de atividade têm apresentado um 

enorme elenco de novidades aos consumidores, como, por exemplo, a transferência 

temporária de chamadas, bloqueio, correio de voz, despertador, conversa 

simultânea, pager, remessa de imagens e dados, mensagem eletrônica pré-gravada 

e outros. São serviços complementares aos serviços de comunicação. 

Assim, por sugestão do Vereador Carlos Alberto Santin –  da 

Câmara Municipal de Enéas Marques, Estado do Paraná – estamos apresentando o 

presente Projeto de Lei Complementar, com o objetivo de incluir na base de 

incidência do ISS esses serviços, o que auxiliará sobremaneira os combalidos cofres 

públicos municipais.   

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas 

razões acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares 

do Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2005. 

Deputado MAX ROSENMANN  
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

 

PLP-263/2005 

 

4 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do 

prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido 

no local: 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 

Complementar; 

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 

da lista anexa; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa; 

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.10 da lista anexa; 

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 

físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa; 

X - (VETADO) 

XI - (VETADO) 
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XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa; 

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do 

bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa; 

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa; 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17.05 da lista anexa; 

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 

planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17.10 da lista anexa; 

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 

de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não. 

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo 

território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 

subitem 20.01. 

  

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 

configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

....................................................................................................................................................  

 

LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 116, 
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de 31 de julho de 2003 
 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

.................................................................................................................................................... 

 

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 
Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES  

 

TÍTULO I  
 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

CAPÍTULO I  
 DAS DEFINIÇÕES  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de 

telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades 

relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de 

informações. 

§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, 

classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá 

suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição. 

§ 2º É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de 

telecomunicações para prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para 

assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre 

aqueles e as prestadoras de serviço de telecomunicações. 
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CAPÍTULO II  
 DA CLASSIFICAÇÃO  

 

Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de 

telecomunicações classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de interesse 

restrito. 

Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos 

condicionamentos necessários para que sua exploração não prejudique o interesse coletivo. 

 ..................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


